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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao caput do art. 16, da Medida Provisoria n.° 621, de 2013, a seguinte redagiio:

Art. 16. As agdes de aperfeicoamento na érea de atencdo bésica em satde em regides
prioritarias para o SUS serdio desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios

da Saade e da Educagéo.
JUSTIFICACAO

As agdes de aperfeigoamento na 4rea de atengéio basica em salide desenvolvidas em regides
prioritdrias serfio executadas tanto por médicos brasileiros, brasileiros diplomados no exterior
quanto por médicos estrangeiros, denominados intercambistas. Nfo hd motivo para
diferenciar as ag¢des entre os participantes brasileiros e estrangeiros.
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